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5. ADITAMENTO N°. 1 AO CONTRATO DE PARTILHA DE

POUPANÇAS LÍQUIDAS

Submete-se à consideração do Executivo o aditamento n°. 1, ao

Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas, a celebrar entre a

Comissão Executiva do Plano Nacional de Ação para a Eficiência

Energética e o Município de Braga, que tem por objeto a alteração do

conteúdo nos termos das cláusulas do aditamento, que se dá como

reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao livro

de atas depois de rubricada por todos os membros presentes à

reunião.



AIMTAMENTO N.° 1

CONTRATO DE PARTILHA DE POUPANÇAS LíQUIDAS

Entre:

COMISSÃO EXTCUTIVA DO PLo NACIONAL DE AÇÂ0 PARA A EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA, enquanto entidade gestora, na vertente técnica, do Fundo de Eficiência

Energética. doravante designada por “FEE”, neste ato representada por Fernando

Manuel Gonçalvcs Ribeiro Martins, na qualidade de Diretor Executivo da Estrutura de

Gestio do PNAEE:

e

MLNICÍPIO DE BRAGA, com sede em Praça Municipal. 4704-5 14, neste ato

representado por [INSERIR Nome]. na qualidade de [INSERIR Cargo], com poderes

para o ato, doravante designado por “BENEFICIÁRIO”,

Em conjunto designados por “PARTES”.

Considerando que:

A. Em 12 de novembro de 2014 entrou em vigor a alteração do Regulamento

Específico “Energias Renováveis e Eficiência Energética”. com a redação dada

pela deliberação CMC POVT (Programa Operacional Valorização do Território),

de 11 de novembro de 2014, doravante designado por “Regulamento”, que define

o regime de acesso aos apoios concedidos pelo POVT no âmbito da tipologia de

intervenção “Energias Renovávcis e Eficiência Energética” prevista no Eixo

Prioritário ti “Sistemas Ambientais. incluindo Prevenção. Gestão e Monitorização

dc Riscos”, relativamente às operações financiadas pelo Fundo de Coesão:

B. De acordo com o estabelecido no n.°2 do artigo 17.° do Regulamento e na decisão

de financiamento relativa à operação POVT-l 2-0765-FCOES-000028. as

PARTES celebraram em 9 de julho de 2015 um Contrato de Partilha de

Poupanças Líquidas, doravante designado por “Contrato”;

C. O Contrato é considerado um “compromisso” e um “compromisso plurianual”,

para os efeitos das alíneas a) e b) do artigo 3.° da Lei n.° 8/2012, de 21 de

fevereiro. na sua atual redação. dada pela Lei n.° 22’2015. de 17 de março (Lei

dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, doravante designada por “LCPA”).



exigindo, por isso, a emissão de um número de compromisso válido e sequencial

que será refletido na ordem de compra. nota de encomenda ou documento

equivalente, que só pode ser emitido no âmbito de um orçamento em execução.

produzindo efeitos para o ano económico a que se refere, e sem o qual o Contrato

é. para todos os efeitos. nulo (cfr. artigo 5°, n.° 3 da LCPA). sendo este número

atualizado anualmente mediante a celebração de aditamentos ao Contrato;

D. As PARTES pretendem refletir no Contrato o número de compromisso válido e

sequencial relativo ao ano económico de 2016, bem como retificar os montantes a

pagar a título de partilha de poupanças líquidas, em estdta observância da Decisão

de Financiamento, ao abrigo do previsto no n.° 1 da Cláusula Décima Segunda do

Contrato, e alterar o período de partilha de poupanças líquidas, o qual nunca

poderá exceder os 84 meses (ou 7 anos), nos termos do disposto no n.° 8 do artigo

10.0 do Regulamento.

É livremente celebrado e reciprocamente aceite o presente Aditamento n.° 1. o qual sc

rege pelas cláusulas seguintes:

CIÁUSULA PRIMEIRA

(Objeto)

Pelo presente Aditamento, o Contrato passa a ter o seguinte número de

compromisso válido e sequencial. em cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo

5.° e no n.° 2 do artigo 9.° da LCPA:

Compromisso N.° [INSERIR PELO MUNICÍPIO]

2. Pelo presente Aditamento, as PARTES acordam ainda em alterar o Contrato nos

termos seguintes:

a) Os nOS 1 a 3 da Cláusula Segunda passam a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA

E..,]

1. A título de partilha de poupanças líquidas. o BENEFICIÁRIO

obriga-se a entregar mensalmente ao FEE um montante de 5.830,65

€. que corresponde a 1/12 do valor anual fixado no n.° 3. no âmbito

da operação identificada na cláusula anterior, para a qual obteve a

aprovação do POVT.



2. O montante total da partilha a entregar pelo BENEFICIÁRIO ao

EFE não poderá ser inferior a 50?/ do apoio financeiro concedido,

sendo o seu valor fixado em 349.839,00 €, tal corno resulta da

Decisão de Financiamento.

3. O montante total anual de partilha a entregar pelo BENEFICIÁRIO

ao FEF não poderá ser inferior a 60% da poupança líquida anual

estimada em sede de aprovação da operação em causa. sendo o seu

valor fixado ern 6Ç.967.X0 €. tal corno resulta da Decisào de

Financiamento.

4. [...].“

b) O n.° 2 da Cláusula Terceira passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA

1. [...].

2. A partilha do montante total de poupanças líquidas fixado no n.° 2 da

cláusula antenor ocorre durante 60 meses.

3. [...].

4. [...].

5. [...j.

6. {...J.

L .

e) A alínea a) do n.° 1 da Cláusula Décirna Primeira passa a ter a seguinte

redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

1. [.1:

a) ParaoFEE:

ÂC Presidente da Comissão Executiva do Plano Nacional de

Ação para a Eficiência Energética



Endereço: Avenida 5 de Outubro, n.° 208, 2.° Piso. Edificio

Santa Maria, 1050-065 Lisboa, Portugal

Email: fee@adene.pt.

b) [...j:

2. [...].

3. L.t”

CLÁUSULA SEGUNDA

(Disposições Diversas)

1. O presente Aditamento n.° 1 é parte integrante do Contrato para todos os efeitos

legais e contratuais.

2. Todas as cláusulas, alíneas, disposições e Anexos do Contrato que não são objeto

de alteração pelo presente Aditamento n.° 1. mantêm-se em pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Vigência)

O presente Aditamento n.° 1, bem como a modificação ao Contrato que através dele se

opera, produz efeitos no dia seguinte à data da sua assinatura.

Feito em Lisboa. aos [.] de [.] de 2016. em dois exemplares ohginais. destinando-se

um ao FEE e um ao BENEFICIÁRIO.

Pelo FEE.

Fernando Manuel Gonçalves Ribeiro Martins. na qualidade de Diretor Executivo

da Estrutura de Gestão do PNAEE (no uso de delegação de competências)



Pelo BENEFICIÁRIO,

[INSERIR nome], na qualidade de [INSERIR função com poderes de representação]



Maria Silva

De: Domingos Lopes
Enviado: 29 de dezembro de 2016 15:46

Para: Maria Silva

Assunto: FW: POVT Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais

validadas

Domingos Lopes dominpos.Iopes@cm-braga.pt

b”J BRAGA
$ Divisão de Aprovisionamento, T: 253 203 150 F: 253 613 387

Contratação Pubsca e 3os:ão do wv cm-braqa.Dl Ext.
Patnmonio

Este e-mau é amigo do ambiente, pondere antes de o mprlm[r!

De: Olga Pereira

Enviada: 28 de dezembro de 2016 18:17

Para: Domingos Lopes <domingos.Iopes@cm-braga.pt>

Cc: Sandro Miguel Costa Louro <sandro.Iouro@cm-braga.pt>; Carlos Meireles <carlos.meireles@cm-braga.pt>

Assunto: RE: POVT Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Boa tarde,

Sim, nâo há dúvidas sobre isso.

Obrigada.

t Olga Pereira olna.pereira@cm-braaa.ot

BRAGA. Ce’e de Gabinete T 253 203 150 F 253 613 387
Gabinete de Apoio à Presidência Mw,.cm-braga,pt

Este e-mali é amigo do ambiente, pondere antes de o imphmiri

De: Domingos Lopes
Enviada: 28 de dezembro de 2016 17:21
Para: Olga Pereira <olga.pereiracm-braga,pt>

Cc: Sandro Miguel Costa Louro <sandro.lourocm-braga.pt>; Carlos Meireles <carlos.meirelescpcm-braga.pt>

Assunto: FW: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Boa tarde Dra. Olga,



Se o contrato inicial foi submetido a reunião de câmara, julgo que o aditamento também terá de ir.

Fico a aguardar indicações.

Com os melhores cumprimentos,

Domingos Lopes dominaosiopescm-braaa.pt

BRAGA
o -Di s. o’ nr soma’ eno 253203150° 25jbi387

Co’tra:ação Pübhoa e Ges:ão do www cm-braqa.pt 1 Ext
Patnn’n-

Este e-ra é amigo do ambiente, pondere antes de o mpnmirt

De: Carlos Meireles

Enviada: 27 de dezembro de 2016 12:29

Para: Domingos Lopes <domingos.Iopes@cm-braga.IDt>
Cc: Sandro Miguel Costa Louro <sandro.lourocm-braga,pt>

Assunto: FW: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Caro Dr.Domingos,

Remeto esta minuta de aditamento ao contrato de partilha de energia, para os devidos efeitos. Já falei com a

Dra.Olga para saber quem iria outorgar, tendo ela dito que será o eng2 Altino Bessa. O contrato inicial foi submetido

a reunião do Executivo Municipal.

Obrigado.

tI
Carlos Meireles
carlos.meirelescm-braga.pt
DPCG
Tel.: 253 203 150 Ext,: 1235
vNw.cm-braga.pt De: Sandro Miguel Costa Louro

B RACA Enviada: 22 de dezembro de 2016
MVNtCPiO 1247

Para: Carlos Meireles <carlos.meirelescm-braga.pt>

Assunto: FW: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Bom dia Dr. Carlos,

Conforme combinado reencaminho a minuta do Aditamento relativo à opção 2 escolhida pelo Município no âmbito

do Contrato de Partilha de Poupanças Liquidas.

Disponível,
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r BRAGA Sandro Louro sandro.louro@cm.brapa.pt

Chefe da Divisão de Contabilidade. 7: 253 203 150 F: 253 613 387
Planeamento e Controlo de Gestão

www.cm-braga.pt 1 ExI 2206

Es:e e-mai: é amigo co ambiente. ocdere antes de o rrprmfr

De: Pedro Esteves [mailto:pedro.esteves@pnaee.pt]

Enviada: 15 de dezembro de 2016 17:46

Para: Sandro Miguel Costa Louro <sandro.lourocm-braga.pt>

Cc: Carlos Meireles <carlos,meireIescm-braga,pt>

Assunto: RE: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Boa tarde caro Sandro Louro,

Muito obrigado pela informação enviada.

Tal como combinado, envio em Anexo a minuta do Aditamento relativo à Opção 2 escolhida pelo município.

Com os meus melhores cumprimentos

Pedro Esteves

Equipa Técnica da Estrutura de Gestão do PNAEE

eçipénosenerseTlca

ntane nec:DnaL De SCÇFO para ,cnca e-’er o-e-nota

Av. 5 de Outubro. 208. 2.° Piso (Ed. Santa Maria)
1050-065 LISBOA’ PORTUGAL

Tel.: (+351)21 4722800 E-maH: pedro.esteves6tonaee.pt
Web: www.pnaee.pt

De: Sandro Miguel Costa Louro [mailto:sandrolouro@cm-braga.pt]

Enviada: 15 de dezembro de 2016 16:53

Para: roedro.esteves@pnaee.nt

Cc: Carlos Meireles <carlos.meirelescm-braga.pt>

Assunto: FW: POVT Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Boa tarde Dr. Pedro,

O Município de Braga, vem, por este meio, no seguimento da nossa conversa acerca do assunto em epigrafe,

informar que vamos assumir a opção de pagamento n.2 2. Assim, no decorrer do mês de dezembro concretizaremos

o pagamento no montante de 69.967,8 euros;

3



Face à opção assumida pelo município, solicito a V. Exa a minuta do aditamento ao contrato de partilha de

poupanças líquidas. Para o efeito informo que o número de compromisso é: 2016010/1466.

Disponível para eventuais esclarecimentos, apresento os melhores cumprimentos,

aL

_______

BRSLA Sandro Louro sandro.lourofcm•braga.pt

Chefe da Divisão de cenlabi! cade. T 253 203 150 F 253 613 387
Planeamento e Controlo de Gestão

v.cit-bra.pl ExI 2206

Eslee-ma:eamjocca E

De: Ricardo Rio
Enviada: 31 de outubro de 2016 20:46
Para: José Pedro Machado <jpedro.machado@cm-braga.pt>; Sandro Miguel Costa Louro <sandro.louro@cm
braga.pt>; Bruno Correia <bruno.correiacm-braga.pt>
Assunto: Fwd: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Enviado do meu iPhone

Iniciar a mensagem reencaminhada:

De: “Pedro Esteves” <pedro.estevesc?pnaee.pt>
Data: 31 de outubro de 2016, 18:17:44 WET
Para: <ricardo.riocm-braga.pt>
Assunto: POVT 1 Retificação de Montantes com as novas Poupanças Líquidas Anuais validadas

Exmo.(s) Senhor(es)

Foi detetado, no caso do município de Braga. uma incorreção na informação transmitida pelo POVT ao FEE,
relativamente ao valor das poupanças líquidas anuais. Assim, vimos apresentar a retificação dos montantes das
opções, tendo em conta esta nova informação validada.

Solicitamos (que confirme) a escolha da opção de paQamento que pretende efetuar em 2016. ou seja:

Ø Pagamento de acordo com o contrato, ajustando apenas a partir de 2017 os valores

correspondentes à real execução

ntante total anual de partilha a entregar em 2016, conforme o contrato em vigor 69995,42€

ia duração de contrato 48 me
1 de janeiro de 2017 até fim do contrato)

ses

io valor da partilha mensal 5830 01€
1 de janeiro de 2017 até ao penúltimo mês! ou seja, durante 47 meses)

or da partilha no último mês (devido a acertos de cêntimos) 583029€

io montante total de partilha a entregar ao FEE, após execução real da operação 349839€

O Pagamento, já em 2016, considerando a real execução da operação
4



Novo montante total anual de partilha a entregar em 69967 8€
2016, refletindo já a execução re da operação
Nova duração de contrato 48 meses
(de 1 de janeiro de 2017 até fim do contrato)
Novo valor da partilha mensal 5830 65€
(de 1 de janeiro de 2017 até fim do contrato)
Novo montante total de partilha a entregar ao FEE, após 349839€
execução real da operação

Para o efeito, agradecemos que nos envie o número de compromisso que será associado ao Aditamento.

Agradecemos desde já a atenção dispensada e apelamos a uma resposta o mais rápido que lhe seja possível,
até, no máximo, 11 de novembro.

Alertamos, novamente, para o cumprimento da Cláusula Sétima do Contrato de partilha celebrado entre ambas
as partes. De salientar que, para além da não elegibilidade ao Aviso 21 do FEE, serão comunicadas, á
Comissão de Gestão do Portugal 2020, as possíveis situações de incumprimento da referida Cláusula, até ao
fim do mês de novembro.

Ao vosso dispor para esclarecimento de eventuais dúvidas.

Com os melhores cumprimentos,

Pedro Esteves

Equipa Técnica da Estrutura de Gestão do PNAEE

wr

encéncia enersérca
L%SfC3 fl21Ø%. para a enoenca e(WrUeI)cØ

Av. 5 de Outubro. 208, 2.° Piso (Ed. Santa Maria)

1050-065 LISBOA’ PORTUGAL

Tal.: (+351)21 4722800’ E-rnail; pedro.estevesaqnaee.pt

\ieb: www.pnaee.pt
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